
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 

DO PARANÁ                     

CNPJ: 01.572.396/0001-04 
Av. Carlos Spanhol, 03 - Centro – CEP: 87555-

000- Fone/Fax: (44) 3634-1371 
 

 

 

 

DISPENSA POR LIMITE 

SOLICITAÇÃO DE RESERVA DE RECURSOS Nº 01/2016 

 
 
 
I – SOLICITAÇÃO 
                         Pela presente solicitamos a reserva de recursos adiante discriminada, objetivando a cobertura 
de despesas com a realização de Processo abaixo especificado, nos termos das Leis Federais Nº 4.320/64 e 
8.666/93. 
 
                         São Jorge do Patrocínio, 02 de março de 2016 
 
                                                                                
                                                                                         ____________________________________ 
                                                                                                       CLAUDINEI LEONEL 
                                                                                                       TÉCNICO CONTÁBIL 
 
 
 
II – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
ÒRGÃO UNIDADE 

ORÇAMENTARIA  
FONTE PROJETO 

ATIVIDADE  
ELEMENTO 
DA 
DESPESA 

CÓDIGO DA 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

NOME DA 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

01.00.00 01.01.00 01000 01.031.0001.2.001 10 4.4.90.52.35.00 Equipamentos 
de 
Processamentos 
de Dados  

 
 
III – VALOR DA RESERVA 
 
Valor total: R$ 3.120,00 
 
 
IV – PROCESSO 
 
Processo nº 01/2016 Data de Expedição: 02/03/2016 

Modalidade: Dispensa por Limite Menor preço Nº 01/2016-(aquisição dos seguintes equipamentos de 
informática: FONTE ATX 500W; HD SEAGATE 1 TB; KIT GABINETE; LEITOR LG; MEMÓRIA KINGSTON 8G; MONITOR LG; 
PLACA MÃE LGA 1150 H81M-E33; PROCESSADOR INTEL I5). 

 
 
V – TERMO DE RESERVA 
 
                       Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devidamente reservada 
neste órgão, aguardando os trâmites finais. 
 
                       Em, 02 de Março de 2016. 
 
 
                       CLAUDINEI LEONEL 
                       TECN. CONT.  CRC Nº PR-034210/O-2                     
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PARECER JURÍDICO  

A Contratação do presente fornecedor a empresa N. J. CALZAVARA & CIA. LTDA., inscrita 

no CNPJ nº - 20.648.528/0001-89, tendo como objeto a aquisição de equipamentos de informática para 

a Câmara Municipal, com base no que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, art. 24, inciso II, e alterações 

posteriores, sendo dispensável a licitação “para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior...”. Valor que corresponde a R$ 

8.000,00 (oito mil reais). 

 

De acordo com o critério legislativo, a licitação pública é obrigatória para contratos acima 

de determinado patamar econômico, que justifique os gastos a serem efetuados com o respectivo 

procedimento. Quando há algum dos motivos que ensejem a dispensa ou inexigibilidade de licitação, o 

agente administrativo está autorizado a contratar diretamente, por dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, obedecidos os requisitos que a própria lei impõe.  

 

Entretanto, contratação direta não significa eliminação de um procedimento 

administrativo, bem como dos princípios da supremacia e indisponibilidade do interesse público. Deverá 

ser realizado um procedimento administrativo, com toda transparência exigida pela Administração 

Pública. 

 

A contratação da empresa N. J. CALZAVARA & CIA. LTDA., para aquisição de 

equipamentos de processamento de dados para a Câmara Municipal, esta dentro do exigido na Lei n.º 

8.666/93, art. 24, inciso II, e suas alterações e o preço praticado pela empresa é compatível com os 

preços praticados no mercado. 

 

N. J. CALZAVARA & CIA. LTDA., por estar habilitada com base no art. 27, da Lei 8.666/93 

e suas alterações, para participar da presente Dispensa, satisfazendo a conveniência e capacidade de 

atendimento das nossas necessidades, e estando o preço de acordo com o mercado. 

 

 São Jorge do Patrocínio, aos 02 de março de 2016. 

 

           _________________________ 

CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA 

OAB/PR 31805 
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO  

Dispensa por Limite nº 01/2016 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais, encaminha o 

processo para Análise e Homologação pelo Ordenador de Despesas; 

Fica adjucado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 01/2016 do dia 13 de janeiro de 2016, sobre modalidade de Licitação – Dispensa por Limite nº 
01/2016, que tem por objeto aquisição dos seguintes equipamentos de informática: FONTE ATX 500W: R$ 
195,00; HD SEAGATE 1 TB: R$ 390,00; KIT GABINETE: R$ 212,10; LEITOR LG: R$ 98,90;MEMÓRIA KINGSTON 
8G: R$ 299,00; MONITOR LG R$ 459,00; PLACA MÃE LGA 1150 H81M-E33: R$ 336,00; PROCESSADOR INTEL 
I5: R$ 1.130,00, em favor da empresa:  

 
N. J. CALZAVARA & CIA. LTDA. 

LOTE ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VL/UNIT VL/TOTAL 

1 1 1 FONTE ATX 500W; HD SEAGATE 1 TB KIT 
GABINETE; LEITOR LG; MEMÓRIA KINGSTON 
8G; MONITOR LG; PLACA MÃE LGA 1150 
H81M-E33; PROCESSADOR INTEL I5. 

 3.120,00 3.120,00 

   VALOR TOTAL DO CONTRATO   3.120,00 

 
 A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais, encaminha o 

processo para Análise e Homologação pelo Ordenador de Despesas.  

      

São Jorge do Patrocínio, 23 de março de 2016. 

 

       _________________________ 
CLAUDEMIR BRAVO 

Membro 
 
_________________________ 
BRUNO HENRIQUE TACON 

Membro 
 

        
______________________ 

       BARBARA XAVIER PIRON 
        Secretária 

 

       ______________________ 
MARCIO JOSÉ NUNES VIEIRA  

                                                                                                       Presidente da Comissão  
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JUSTIFICATIVA DISPENSA POR LIMITE Nº. 01/2016 

A Contratação do presente fornecedor a empresa N. J. CALZAVARA & CIA. LTDA., 
inscrita no CNPJ nº - 20.648.528/0001-89, tendo como objeto de aquisição dos seguintes 
equipamentos de informática: FONTE ATX 500W; HD SEAGATE 1 TB; KIT GABINETE; LEITOR LG; 
MEMÓRIA KINGSTON 8G; MONITOR LG; PLACA MÃE LGA 1150 H81M-E33; PROCESSADOR INTEL I5, a ser 
instalado na Câmara Municipal, com base no que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, art. 24, inciso II, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação “para outros serviços e compras de 
valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior...”. 
Valor que corresponde a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
 

De acordo com o critério legislativo, a licitação pública é obrigatória para contratos 

acima de determinado patamar econômico, que justifique os gastos a serem efetuados com o 

respectivo procedimento. Quando há algum dos motivos que ensejem a dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, o agente administrativo está autorizado a contratar diretamente, por 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, obedecidos os requisitos que a própria lei impõe.  

 

Entretanto, contratação direta não significa eliminação de um procedimento 

administrativo, bem como dos princípios da supremacia e indisponibilidade do interesse 

público. Deverá ser realizado um procedimento administrativo, com toda transparência exigida 

pela Administração Pública. 

 

A contratação da empresa N. J. Calzavara & Cia. Ltda., para aquisição de 

equipamentos de processamento de dados para a Câmara Municipal, esta dentro do exigido na 

Lei n.º 8.666/93, art. 24, inciso II, e suas alterações e o preço praticado pela empresa é 

compatível com os preços praticados no mercado. 

 

Justifica-se, então, a Dispensa por Limite com adjudicação direta a N. J. 
Calzavara & Cia. Ltda., por estar habilitada com base no art. 27, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, para participar da presente Dispensa, satisfazendo a conveniência e capacidade de 

atendimento das nossas necessidades, e estando o preço de acordo com o mercado. 

 

 São Jorge do Patrocínio, aos 02 de março de 2016. 

 

 

 

          _________________________ 

                                                 PAULO SÉRGIO ARIAS 

                        Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR 



 

 

CNPJ: 01.572.396/0001-04 

Av. Carlos Spanhol, 003, Centro - CEP: 87.555-000- Fone/Fax: (44) 3634-1371 
 

 

ATO DA MESA Nº 06/2016 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  
Dispensa por Limite nº 01/2016 

 
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 01/2016 de dispensa por limite, dando outras 
providências. 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO, PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 

   Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº. 01/2016 de 13 de janeiro de 2016, sobre o Processo de Dispensa por 
Limite da Licitação nº 01/2016, que tem por objeto: a aquisição dos seguintes equipamentos de 
informática: FONTE ATX 500W: R$ 195,00; HD SEAGATE 1 TB: R$ 390,00; KIT GABINETE: R$ 212,10; LEITOR 
LG: R$ 98,90;MEMÓRIA KINGSTON 8G: R$ 299,00; MONITOR LG R$ 459,00; PLACA MÃE LGA 1150 H81M-
E33: R$ 336,00; PROCESSADOR INTEL I5: R$ 1.130,00. 

 
   Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da 
empresa abaixo relacionada, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO. 
 
Lote 01 – N. J.  CALZAVARA E CIA. LTDA.                                                                          R$:  3.120,00 
 
     Art. 3º - Pelo presente, fica(m) intimado(s) o(s) participante(s) da 
licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Ato. 
 
     Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PARANÁ, aos 23 de março de 2016. 

 
 

                                             _______________________________ 
                    PAULO SERGIO ARIAS 
                                             Presidente  
 
     _______________________________ 
           LUCILENE BONATO DE MELO  
     Vice-Presidente 
 
     ______________________________ 
                    FERNANDO ROMUALDO MACIEL 
                                                      Primeiro Secretário 
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CONTRATO Nº 001/2016. 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO E A EMPRESA N. J. CALZAVARA & 
CIA LTDA. 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Carlos Spanhol, 003, 
Centro, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP 87.555-
000, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 01.572.396/0001-04, neste ato 
representada pelo Presidente PAULO SÉRGIO ARIAS, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 3.021.059-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 525.293.559-91, residente e 
domiciliado e domiciliado na Rua Américo Marciano de Melo, 394, Centro, no 
município de São Jorge do Patrocínio/PR, CEP 87.550-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE. 
 
De outro lado a Empresa N. J. CALZAVARA & CIA. LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 20.648.528/0001-89, com 
sede na Rua Genarino de Oliveira, 49, Sala B, Centro, no município de São Jorge do 
Patrocínio/PR., CEP 87.555-000, Telefone 44-3634-1688, representada por seu 
sócio-administrativo NAIN JULIANO CALZAVARA, brasileiro, casado, empresário, 
portador da CI/RG nº 8.130.690-7-SESP/PR e inscrito no CPF nº 036.970.689-70, 
residente e domiciliado no município de São Jorge do Patrocínio/PR, doravante 
denominada CONTRATADA.  
 
As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993 e proposta de preços apresentadas, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a aquisição dos seguintes equipamentos de 
informática: 
 
FONTE ATX 500W; HD SEAGATE 1 TB KIT GABINETE; LEITOR LG; MEMÓRIA 
KINGSTON 8G; MONITOR LG; PLACA MÃE LGA 1150 H81M-E33; PROCESSADOR 
INTEL I5. 
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, a proposta da 
CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
Pelo fornecimento do objeto ora adquirido, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 3.120,00 (Três mil, cento e vinte reais), de acordo 
com a proposta apresentada pela mesma em 01/03/2016. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os 
custos, despesas, impostos, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até 
o destino, bem como toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
Nota Fiscal pertinente em nome da CONTRATANTE, reservando-se essa o direito de 
recusar o fornecimento efetuado em desacordo com o pedido. 
 
§1º. Fica a CONTRATADA comprometida com os prazos, rigorosamente de acordo 
com o ofertado na proposta, sendo verificado o cumprimento dos prazos a marca, 
quantidade, qualidade e a validade dos produtos oferecidos. 
  
§2º. Reserva-se a CONTRATANTE o direito de recusar o fornecimento realizado em 
desacordo com o solicitado, ou fora dos padrões de qualidade estabelecidos, 
podendo a mesmo exigir novo fornecimento para atender ao pedido de maneira 
satisfatória, sem ônus adicional para a mesmo. 
 
§3º. As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria 
Nota de Empenho, que onerará(ão) a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas 
quais existem recursos reservados para a despesa que o presente Processo 
originará neste exercício: 
 

ÓRGÃO UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  

FONTE PROJETO ATIVIDADE  ELEMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO DA 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

NOME DA 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

01.00.00 01.01.00 01000 01.031.0001.2.001 10 4.4.90.52.35.00 Equipamentos 
de 
Processamentos 
de Dados  
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
Os bens contratados deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, após sua Solicitação. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a CONTRATADA comprometida com os prazos, 
rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, sendo verificado o 
cumprimento dos prazos a marca, quantidade, qualidade e a garantia dos produtos 
oferecidos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O prazo máximo da execução será de 10 (dez) dias e a vigência do Contrato terá 
seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de cumpridas as formalidades 
legais, perdurando o período de 120 (cento e vinte) dias, desde que constatado 
sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, podendo, a 
critério da CONTRATANTE, mediante aditivo, ser prorrogado ou rescindido, pela 
superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o 
prosseguimento do ajuste, nos moldes da legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES D AS PARTES 
 
Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 
 
I – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a. Supervisionar e fiscalizar o fornecimento ora contratado; 

b. Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.  

 

II – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a. Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato; 

b. Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que 

venham a fornecer os objetos decorrentes do presente Contrato, sendo que 

a CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de 

natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da 

CONTRATADA, sendo esta titular e responsável pelos direitos, obrigações e 

ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de 

todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer 

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, 

quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 3º e 
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6º do Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo 

Decreto n.º 61.784/67; 

c. Responsabilizar-se pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por si ou por seus sucessores e representantes, no fornecimento dos 

objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

d. Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, 

previdenciárias e outras que lhe são correlatas; 

e. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

f. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 

as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

g. Estar à disposição da CONTRATANTE sempre que solicitado. 

h. Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou este Contrato. 

i. Apresentar validade/garantia de 12 (doze) meses sobre os produtos, 

contados a partir do recebimento dos mesmos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO GESTOR 
 
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. CLAUDINEI LEONEL, portador do 
R.G. n.º 2.159.029-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.º 524.117.619-53, a 
quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme 
dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes 
multas, sem prejuízo das sanções legais, descritas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a. 0,5% (meio por cento) por dia de atraso na entrega do objeto contratado, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

b. 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou 

total do Contrato, infrigência de qualquer das cláusulas contratuais 

celebradas e/ou proposta apresentada, exceto prazo de entrega. 
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§1º. As multas mencionadas nas alíneas “a” e “b” acima serão descontadas dos 
pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em 
moeda corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso. 
 
§2º. Deixar a CONTRATADA de entregar ou apresentar documentação falsa e 
incompleta, exigida para a dispensa de licitação, ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à CONTRATANTE pelo infrator: 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a 

CONTRATANTE e com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) 

anos. 

d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE e 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
arrolados no artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso 
de rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ADITIVOS 
 
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente 
justificadas e autorizadas pelo Departamento Jurídico da CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas 
aquisições, no limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 
 
 
 
 



CÂMARA MUNICIPAL 
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ESTADO DO PARANÁ 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, 
aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, bem como dos princípios gerais de direito público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia/PR para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes 
assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

  
São Jorge do Patrocínio/PR., 23 de Março de 2016. 
 
 

_____________________________ 
CONTRATANTE    
N. J. CALZAVARA & CIA. LTDA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_____________________________ 
NOME:  
CPF:

_______________________________ 
CONTRATADA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SJP/PR 
PAULO SÉRGIO ARIAS – PRESIDENTE 
 
 
 
_______________________________ 
NOME: 
CPF: 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 

DO PARANÁ                     

CNPJ: 01.572.396/0001-04 
Av. Carlos Spanhol, 03, Centro – CEP: 87555-000- 

Fone/Fax: (44) 3634-1371 
 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 001/2016. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA  

 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, inscrita no CNPJ n.º 
01.572.396/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 03 – 
Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. PAULO 
SERGIO ARIAS, portador do RG n.º 3.021.059-0 SSP/PR e CPF nº 525.293.559-91, residente na Rua Américo Marciano de 
melo, 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de CONTRATADA empresa: N. J. CALZAVARA & CIA. 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 20.648.528/0001-89, com sede à Rua Genarino 
de Oliveira, 049. Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR., CEP 87.555-000, neste ato representado por Nain Juliano 
Calzavara, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Ozório Monteiro, 25, Centro, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio/PR, CEP 87.555-000, resolve firmar o presente Contrato de Venda de Equipamentos de Informática firmado com o 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 
01/2016, Tipo Menor Preço, data de homologação da licitação 23/03/2016, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

Constitui como objeto do presente, a aquisição dos seguintes equipamentos de informática:  FONTE ATX 500W: R$ 
195,00; HD SEAGATE 1 TB: R$ 390,00; KIT GABINETE: R$ 212,10; LEITOR LG: R$ 98,90;MEMÓRIA KINGSTON 8G: R$ 
299,00; MONITOR LG R$ 459,00; PLACA MÃE LGA 1150 H81M-E33: R$ 336,00; PROCESSADOR INTEL I5: R$ 
1.130,00. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO VALOR 

O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais). 

 
DA FORMA DE PAGAMENTO  

O valor será pago em uma única parcela. 
 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças 
no cumprimento do presente contrato. 

 
 

 SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 23 de Março de 2016. 
 
 
 
 
 

 
 
 

...................................................................................... 
PAULO SERGIO ARIAS 

Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR 
CONTRATANTE 
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Nota Exercício Atual

29.930.735,97

18.208.217,93

8.064.494,44

0,00

3.658.023,60

0,00

29.930.735,97

140.083.973,80

(1.035.149,26)

(1.035.149,26)

0,00

0,00

0,00

28.736,83

141.090.386,23

0,00

0,00

140.083.973,80

170.014.709,77

1.720.781,89

1.176.661,50

(461.270,82)

488.891,61

0,00

42.231,50

0,00

474.268,10

1.720.781,89

3.127.958,18

1.137.193,70

1.146.387,15

0,00

388.943,85

0,00

455.433,48

0,00

3.127.958,18

(161.792.795,19)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(161.792.795,19)

0,00

(161.792.795,19)

166.641.535,26

Nota Exercício Atual

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
Exercício Anterior

Ativo (I)

Total do Patrimônio Líquido (161.792.795,19)

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 167.599.667,50

Demais Reservas 0,00

Resultados Acumulados (161.792.795,19)

(-) Ações / Cotas em Tesouraria 0,00

Reservas de Capital 0,00

Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00

Reservas de Lucros 0,00

Patrimônio Líquido (161.792.795,19)

Patrimônio Social e Capital Social 0,00

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 0,00

Demais Obrigações a Longo Prazo 775.536,82

Resultado Diferido 0,00

Total do Passivo Não Circulante 3.607.279,66

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 458.238,52

Provisões a Longo Prazo 0,00

Passivo Não Circulante 3.607.279,66

Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 1.137.193,70

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 1.236.310,62

Provisões a Curto Prazo 0,00

Demais Obrigações a Curto Prazo 500.858,21

Total do Passivo Circulante 2.199.592,65

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 518.544,16

Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00

Obrigações de Repartições a Outros Entes 42.231,50

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante 2.199.592,65

Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 1.137.958,78

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00

Diferido 0,00

Total do Ativo Não Circulante 136.369.518,22

TOTAL DO ATIVO 167.599.667,50

Investimentos 28.736,83

Imobilizado 135.153.560,75

Intangível 0,00

Investimentos Temporários a Longo Prazo 0,00

Estoques 0,00

VPD pagas antecipadamente 0,00

Ativo Não Circulante 136.369.518,22

Realizável a Longo Prazo 1.187.220,64

Créditos a Longo Prazo 1.187.220,64

Estoques 3.658.023,60

VPD Pagas Antecipadamente 0,00

Total do Ativo Circulante 31.230.149,28

Caixa e Equivalentes de Caixa 12.837.683,48

Créditos a Curto Prazo 14.734.442,20

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00

Art. 105 da Lei n. 4.320/1964

BALANÇO PATRIMONIAL
Exercício Anterior

ATIVO

Ativo Circulante 31.230.149,28

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

AN 14 - Balanço Patrimonial

Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2015

18.069.772,79

152.023.841,14

170.093.613,93

17.978.945,93

2.354.119,94

20.333.065,87

149.760.548,06

Nota Exercício Atual

0,00

0,00

3.426.791,91

0,00

3.426.791,91

0,00

0,00

4.136.984,98

0,00

4.136.984,98

Exercício Atual

3.760.943,66

(3.395.940,43)

0,00

2.732.844,32

(2.991.087,88)

205.224,21

1.139.971,91

(5.086,77)

(46.434,09)

(4.551,28)

5.389,78

37.270,27

119,25

(37.865,85)

(282.162,38)

104.445,73

(54.799,85)

(1.372.598,68)

(15.448,02)

(501.611,55)

 

 

 

 

00143 - Repasse Itaipu 4500029676-Constr. Cisterna Escola Amalia Flores (38.515,42)

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista (600.253,56)

00139 - CONV. FNDE - QUADRA ESPORTES - ELETROSUL 0,00

00140 - CONV. FNDE - QUADRA DE ESPORTES - T. NEVES (92.164,30)

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA (1.096.134,11)

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 54,75

00137 - REPASSE FNDE/MEC  RES. Nº 14 DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS -  
(PAR)

2.459,84

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA (621.285,73)

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (25.598,58)

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR (604,19)

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 1.737,34

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 629.622,51

00105 - Alienação de Bens da Educação 15.888,70

00107 - Salario Educação (94,82)

00101 - FUNDEF 60% 219.161,98

00102 - FUNDEF 40% (584.393,64)

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 77.875,28

FONTES DE RECURSOS

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) (247.842,36)

(Vínculo não informado) 885.710,67

00094 - RETENÇOES DE CARATER CONSIGNATARIOS 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos 0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(Lei nº 4.320/1964) Exercício Anterior

Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00

Obrigações contratuais 0,00

Outros atos potenciais passivos 0,00

Outros atos potenciais ativo 0,00

Total dos Atos Potenciais Ativos 5.421.989,49

Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias concedidas 0,00

Garantias e Contragarantias recebidas 0,00

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00

Direitos Contratuais 5.421.989,49

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos

Passivo Permanente 3.856.045,59

Total do Passivo 15.333.644,77

Saldo Patrimonial (III) = (I - II) 152.266.022,73

Ativo Permanente 154.718.371,28

Total do Ativo 167.599.667,50

Passivo (II)

Passivo Financeiro 11.477.599,18

Ativo Financeiro 12.881.296,22

37.708,46

1,77

0,00

146.605,54

11.052,47

279.746,00

54.280,44

(21.377,94)

8.764,77

(264.295,57)

853.464,52

(50.622,49)

(128.059,73)

(29.941,95)

(8.928,11)

16.543,17

(3.148,16)

7,55

(1.678.147,19)

142,06

(2.684,88)

44.889,76

210,52

(1.343,64)

89,32

6,75

67,50

10.790,14

(222.461,81)

62.639,48

3.859,42

(58.116,37)

(49.555,70)

(4.044,38)

53.080,70

(234.966,67)

(15.802,25)

1.024,17

(284.258,02)

(66.836,89)

826,54

(69.951,88)

(6.841,98)

(18.087,95)

(492,33)

(1.744,90)

(63.954,65)

700,36

(24.384,87)

(2.653,09)

31.199,63

(1.405,24)

(19.834,56)

27.192,95

(7.373,32)

(2.138.492,47)

(50.918,07)

(1.079,32)

(123.455,77)

(27.356,01)

18.600,09

00868 - PETI-PROG.ERRAD.DO TRAB.INFANT. E GRUPO DE CONV.DA TERCEIRA 
IDADE

(23.798,77)

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 11.548,45

00861 - REPASSE MAPA - PAVIM. POLIEDRICA (194.712,08)

00863 - CONV. M.CULTURA - FESTIVAL (70.083,93)

00865 - CONV. M. ESPORTE - REFORMA GINASIO DE ESPORTES PROPOSTA Nº 
64974/2013

0,00

00853 - REPASSE CONVENIO SEAB GOVERNO PARANÁ - CALCÁRIO 0,00

00854 - REPASSE PAM - SEDU GOVERNO PARANÁ - PATRULHA DO ASFALTO 1.040,89

00860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS 
DE SANEAMENTO BÁSICO

0,00

00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 
781766/2012

(23.315,17)

00849 -  REPASSE M.CIDADES RECAPAGEM CBUQ CONV. 767021/2011 (1.405,24)

00851 - 770326/2012 MESPORTE - Aquisição de equipamentos 06 ATIs (15.453,30)

00835 - CONVENIO CEDCA /FIA/IASP GOV/PR 2012 0,00

00844 - IGD SUAS (8.387,82)

00846 - REPASSE M. AGRIC. PECUARIA E ABASTECIMENTO - PLANTADEIRA 
AGRICOLA

(2.653,09)

00825 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. II 1.304,79

00826 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. III 133,32

00828 - REPASSE M.CIDADES CONVENIO 739853/2010  CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA 
BR 272/163

(297.384,92)

00819 - REPASSE M. CIDADES CONVENIO 718636/2009   REVITALIZAÇÃO DA 
AV.TOMAS L. ZEBALLOS

44.869,56

00820 - REPASSE MCIDADES CONVENIO 730623/2009  REVITALIZAÇÃO DA  
AV.TOMAS L. ZEBALLOS

(6.841,98)

00824 - REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II (17.480,51)

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 224.454,77

00810 - CONVENIO  FNAS/SUAS (32.406,05)

00815 - BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA=PROGRAMA BPC NA ESCOLA 11,02

00788 - CONVENIO  INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES (278.243,08)

00790 - Repasse Financeiro/MDS/ProJovem 1.343,84

00798 - Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas 418,55

00772 - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS (47.311,01)

00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. (12.898,29)

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS 39.067,88

00759 - REPASSE CONV  ITAIPUBINACIONAL REFLORESTAMENTO MANUT. 
FLORESTAL

62.639,48

00760 - TRANSF. CONV. ITAIPU 02 1.577,24

00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) (63.719,57)

00750 - REPASSE FINANCEIRO SUAS=ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 28,84

00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 8.161,03

00756 - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E RESGATE DE  CIDADANIA DE PEQUENOS 
PRODUTORES FAMILIARES. MIN. DO DESEOLV. AGRARIO

(222.461,81)

00747 - REPASSE FINANCEIRO PETI =  BOLSA REPASSE A PESSOAS 94,27

00748 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = LAR SÃO JOSÉ 40,83

00749 - REPASSE FINANCEIRO SUAS =  CRECHES, CRIANÇAS E ADOLESCENTE E 
IDOSOS

6,21

00716 - Programa Bolsa Familia (868,46)

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 53.909,46

00745 - CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA 86,04

00611 - OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.   AS P/PROGRAMAS 
MODERN.ADM.PÚBL.

3,08

00613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2  I 0,00

00702 - Convenio Multas Detran PR 58,05

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 22.382,28

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 6.643,21

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 50.202,42

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 340.520,90

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO (31.895,93)

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 70.324,15

00501 - Alienação de Bens Ativos 413.688,65

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO 
PREVIDENCIARIAS.

14.349,63

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU (1.356.666,35)

00495 - ATENÇÃO BÁSICA 290.261,61

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 135.068,93

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 40.212,04

00353 - Convenio APSUS 5.257,82

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, 
Loteamento Futura, Bela Vista.

0,00

00357 - Repasse SESA - Assist. Farmacêutica - Investimentos - IOAF 0,00

00350 - CONV. FNS - EQUIP.DEPTO MEDICO 31.253,54

00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA PROPOSTA Nº 
55535/2013

0,00

(264.182,85)

(195.022,73)

3.130,72

(97.125,47)

421,81

31.310,17

53.490,08

(5.784.828,03)

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HUMBERTO JOSE PEDRA 
GONZALEZ

Controlador Interno
CPF: 431.760.899-53

 18:58:39

Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICIPIO DE GUAIRA, 

Data Emissão

 23/03/2016, 

Hora emissão

Total das Fontes de Recursos (848.245,58)

Notas Explicativas

FONTE: Sistema

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 25.527,95

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? 
SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY

107.064,01

00899 - Repasse M. Cultura Prop. 31179/2014 Aquis.Eqptos. e Instrumentos p/ Banda 
Municipal

0,00

00893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 0,00

00894 - REPASSE M. CIDADES CONV. 800577/2013 0,00

00895 - REPASSE M. TURISMO CONV. 800624/2013 0,00

00892 - REPASSE M. CIDADES CONV. 792818/2013 (318.756,61)

(501.611,55)

147.794,92

(303.789,40)

29.941,98

(1.971.302,68)

11.551,36

(38.362,34)

31.693,46

52.452,05

68.261,38

301.287,27

225.606,80

262.566,24

345.805,38

260.145,5500347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim 
Zeballos

255.493,40

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇÃO UPA 24H 90.247,59

00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001   Construção USB Tancredo 
Neves

257.956,42

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da 
Comunidade de Bela Vista

253.467,66

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE (3.261,91)

00342 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Eletrosul 72.968,03

00343 - REPASSE RES. nº 059/2013 - (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS 
AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS

9.693,05

00304 - Alienação de Bens da Saúde 10.588,03

00338 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Dr. Oliveira Castro (32.858,36)

00340 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Centro de Saúde de 
Guaira

35.375,45

00146 - Conv. Termo Compromisso PAR 201404271/2014 - FNDE 0,00

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 89.989,99

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 474.494,19

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista (600.253,56)

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 135.165,75
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LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  713.017,47  3,51

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  1.217.907,81  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  1.157.012,42  5,70

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

Valor Total   -   -

Republicado

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Mar/2016, 15h e 45m.

JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA                     APARECIDO ALVES DA SILVA              LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Presidente                                                        Controlador Interno                                                  1º Secretário

Câmara Municipal de Icaraima - PR  -  Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

3º Quadrimestre de 2014

câmara municiPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO
DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 001/2016. AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, inscrita no CNPJ n.º 01.572.396/0001-04, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 03 – Centro, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. PAULO SERGIO ARIAS, portador do RG n.º 3.021.059-0 SSP/
PR e CPF nº 525.293.559-91, residente na Rua Américo Marciano de melo, 394, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de CONTRATADA empresa: N. J. 
CALZAVARA & CIA. LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF nº 20.648.528/0001-89, com sede à Rua Genarino de Oliveira, 049. Centro, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR., CEP 87.555-000, neste ato representado 
por Nain Juliano Calzavara, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Ozório 
Monteiro, 25, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR, CEP 87.555-000, 
resolve firmar o presente Contrato de Venda de Equipamentos de Informática firmado 
com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 01/2016, Tipo Menor Preço, data de 
homologação da licitação 23/03/2016, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui como objeto do presente, a aquisição dos seguintes equipamentos de 
informática:  FONTE ATX 500W: R$ 195,00; HD SEAGATE 1 TB: R$ 390,00; KIT 
GABINETE: R$ 212,10; LEITOR LG: R$ 98,90;MEMÓRIA KINGSTON 8G: R$ 
299,00; MONITOR LG R$ 459,00; PLACA MÃE LGA 1150 H81M-E33: R$ 336,00; 
PROCESSADOR INTEL I5: R$ 1.130,00.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO 
VALOR
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 3.120,00 (três mil, cento 
e vinte reais).
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O valor será pago em uma única parcela.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 23 de Março de 2016.
PAULO SERGIO ARIAS
Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR
CONTRATANTE

câmara municiPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 06/2016
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite nº 01/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 01/2016 de dispensa por limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº. 01/2016 de 13 de janeiro de 2016, sobre o Processo de Dispensa 
por Limite da Licitação nº 01/2016, que tem por objeto: a aquisição dos seguintes 
equipamentos de informática: FONTE ATX 500W: R$ 195,00; HD SEAGATE 1 TB: 
R$ 390,00; KIT GABINETE: R$ 212,10; LEITOR LG: R$ 98,90;MEMÓRIA KINGSTON 
8G: R$ 299,00; MONITOR LG R$ 459,00; PLACA MÃE LGA 1150 H81M-E33: R$ 
336,00; PROCESSADOR INTEL I5: R$ 1.130,00.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO.
Lote 01 – N. J.  CALZAVARA E CIA. LTDA.                R$:  3.120,00
Art. 3º - Pelo presente, fica(m) intimado(s) o(s) participante(s) da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PARANÁ, aos 23 de março de 2016.
PAULO SERGIO ARIAS
Presidente 
LUCILENE BONATO DE MELO 
Vice-Presidente
FERNANDO ROMUALDO MACIEL
Primeiro Secretário

câmara municiPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
PORTARIA Nº 005/2016
Altera Gratificação de Função ao servidor público Sr. Claudinei Leonel, e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Altera Gratificação de Função ao servidor público Sr. Claudinei Leonel, 
portador do RG nº: 2.159.029-0/SSP-PR detentor do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico em Contabilidade, Classe X, Padrão GA/GP-X, Nível B, constante do 
quadro próprio desta Câmara Municipal, o qual é acrescentado em seus proventos 
mensais o respectivo percentual de 80% (oitenta por cento), que de acordo com a 
Lei Municipal 1960/2015 de 24/12/2016 e Ato da Mesa nº 05/2016 de 03 de março de 
2016, Passando para 50% (cinquenta por cento), incluso em seus proventos mensais, 
a partir da competência 03 de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir 
de 01 de Março de 2016.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Edifício da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, aos vinte um dias do mês 
de Março do ano de dois mil e dezesseis.
PAULO SERGIO ARIAS 
Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio   
  

Prefeitura de são Jorge do Patrocínio
São Jorge do Patrocínio, 24 de Março de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 23/03/2016 À 24/03/2016
DATA   RECURSO VALOR
23/03/2016                  FUNDEB                                         R$-    46.878,92
23/03/2016                  ASSIST. FIN. COMP. ACE 95%   R$-      1.926,60
23/03/2016                  FORT. POL. AT. ESTR. ACE 5%  R$-         101,40
23/03/2016                  SIMPLES NACIONAL                  R$-      1.314,65
24/03/2016                  SIMPLES NACIONAL                  R$-         630,90
TOTAL:                                                                              R$-    50.852,47
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal


